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O Diretor da Fundação Faculdade distá 
liea de Msdieina d 'orto Alegre, no uso de suas atribuições 
e tendo OIR vista as normas instituídas com referência  A oa - 
dronizaçãt, e codificação do material de consumo de uso nor - 
mal La me::2utnção das diferentes atividades desta Faculdade0  
dote:Lati-1a e . _odee os departamentos e setores integrantes do 
sua organiaào did&tice-edministrativa que, a partir desta 
data, sejam J-:, ervadas, rigorosamente, as seguintes instru - 
(Asa rele.coilas com a requisição de material ao Almoxar5.24 

1 - O pedido de fornecimento de mate 
rici ser & feito atras do formuldrio mode/o IL23350  emitido 
em dr.?,e, vias, devidarente numerado e preenchido, A mdquina 
seu-kin:a ::Ãue pc:esimel, COM as seguintes indicarAes: 

setor ou departauonto requisitan-
te; 

quantidade equisitada; 
m) unidade; 

'5) especificação do material de acox 
do com o catâlego anexo; 

e) eSdioo a que corresponde o materl 
ai requisitado, constanga do oatâ, 
logo referido no ftem anterior; 

. t) data e assinatura de responsaveJ.- 
pelo pedido° 

2 - A2 colunas destinadas ao preço - 
unitário .t.etal.0  situadas à margem direita do formu14r1o, 
são preeflY das pelo Almoxãrlfado, com base nos elementos 

a.) 

consantes 	ficha de estoque do material fornecido. 
'"  Cada folha do formulârlo corres-

ponde e um pe-.Iido, não se perudtíndo o transporte  de uma pa-
ra outra foik.e, 

4 - A requisição de  material  perma - 
nente devc 5f12 feita em pedido separado do material de cense 
nO 

5 eO Almaxarifedo entregar& o mate,  
rial sobre seu balcão, mediante recibo nas duas vias do pedl 



doo 

G A eventual requisição de material 
não catalogado, somente será atendida após exame e autoriza - 

ção do Diretor° 

7  - O Almoxarifado atenderá as solicL  

taçeías de material momento no expediente da manhã, ficando a  
parte da tarde reservada aos seus trabalhos de compras e es  
crituraeão do movimento diário°  

8 er) O Almoxarifado prestará todos os 
esclarecimentos aos departamentos e setores, visando o fiel 
cumprimento das presentes determinaçges, 

9 Todo e qualquer m~. de consu 

mo sem utilização, por ventura existente nos diferentes serva, c-1  
ços desta Fundação, deverão ser recolhidos ao Almoxarifado 

que os escriturará separadamente do estoque normal, para que 

o Direto, lhe determine o destino adequado° 

Porto Alegre, 17 de setembro de 1973 

-\ 

Dr°  Heitor Ci rne Lima 	' 

/I  
Diretor 
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